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BB Gestão Ágil

1. Quem deverá utilizar o BB Gestão Ágil?   

A Resolução nº 7, de 02 de maio de 2024, instituiu a Solução BB Gestão Ágil como ferramenta de 
comprovação da execução dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE. 

Para prestação de contas dos recursos repassados a partir de 2023, as Entidades Mantenedoras 
e as Entidades Executoras que representam unidades escolares públicas com até cinquenta 
estudantes matriculados devem acessar o BB Gestão Ágil e efetuar o devido preenchimento 
no que se refere às contas sob sua responsabilidade, conforme orientações deste Manual, bem 
como dos demais materiais orientativos divulgados pelo FNDE e pelo Banco do Brasil. 

Por sua vez, as Unidades Executoras podem acessar o BB Gestão Ágil e realizar o preenchimento 
referente às contas sob sua responsabilidade. No entanto, para os exercícios de 2023 e 2024, 
prevalecerão os registros do julgamento das contas das EEx realizados no Demonstrativo 
Consolidado, ainda que as respectivas UEx não tenham concluído os respectivos registros de 
comprovação no BB Gestão Ágil, no âmbito do PDDE e de suas ações Integradas. Assim, será 
permitido às UEx prestar contas por meio do envio da documentação obrigatória à EEx, nos 
termos do disposto na Resolução nº 15, de 16 de setembro de 2021. Em ambos os casos, a EEx 
irá analisar e julgar as prestações de contas das UEx de sua rede de ensino, preenchendo o 
Demonstrativo Consolidado disponível no SiGPC e realizando seu envio ao FNDE. 

Cumpre esclarecer que, mesmo que a UEx opte pelo preenchimento do BB  Gestão Ágil, as 
Entidades Executoras deverão ainda efetuar, por meio do Sistema de Gestão de Prestação de 
Contas – SiGPC, o preenchimento do Demonstrativo Consolidado das UEx pertencentes à sua 
rede de ensino, procedendo ao envio da prestação de contas, conforme descrito no item 6 
deste Manual. 

Caso o SiGPC não esteja disponível para efetuar o preenchimento e envio da prestação de 
contas, deve-se apenas aguardar a liberação do Sistema. Não haverá prejuízo às UEx ou à 
EEx neste caso, pois os prazos para encaminhamento passam a ser contabilizados a partir da 
liberação do Sistema. 

Em resumo, as prestações de contas deverão ser efetuadas da seguinte forma: 



-Recursos repassados até 2011 – via protocolo; 

-Recursos repassados de 2012 a 2022: 

-UEx – apresenta a documentação pertinente à respectiva EEx (que analisa e julga a prestação de 
contas e envia os dados consolidados ao FNDE por meio do SIGPC-Demonstrativo Consolidado); 
-EEx e EM – prestam contas via SIGPC. 

Recursos repassados em 2023 e 2024:     

-UEx – prestam contas pelo BB Gestão Ágil e/ou apresentam a documentação pertinente à 
respectiva EEx (que, em ambos os casos, analisa e julga a prestação de contas e envia os dados 
consolidados ao FNDE por meio do SIGPC-Demonstrativo Consolidado); 
-EEx e EM – prestam contas via BB Gestão Ágil. 

Nos termos da Resolução nº 7/2024, concomitantemente com a Resolução nº 22, de 19 de 
setembro de 2024, os prazos para prestação de contas do PDDE ficam assim: 

-EEx, UEx e EM: deverão efetuar, até 31 de agosto de 2024, os registros na Solução BB Gestão Ágil 
relativamente ao exercício de 2023 e do período de janeiro a junho de 2024; 
-EEx: As EEx deverão analisar e julgar as prestações de contas relativas à execução dos recursos 
do PDDE, recebidas das UEx, e registrar os respectivos dados no SiGPC, referentes ao exercício de 
2023, até 10 de novembro de 2024 (Redação dada pela Resolução nº 22/2024).

A partir do exercício de 2024, os registros de dados mencionados no § 1º deverão ser realizados 
até 30 de abril de cada ano subsequente. 

 
2. Obtendo o acesso ao Sistema:

O acesso ao BB Gestão Ágil é efetuado por meio da chave J, que pode ser obtida junto à agência 
do Banco do Brasil. A agência tem pessoal especializado em atender o setor Governo, eles serão 
os mais indicados para dar suporte à ferramenta Gestão Ágil, inclusive para obtenção da chave 
J.

 



O sistema possui três perfis de usuário:

- Administrador de Segurança: a pessoa que terá poderes para designar quem serão os usuários 
que poderão operar os sistemas no Banco do Brasil, inclusive o BB Gestão Ágil. Ele consegue 
identificar todos os usuários que possuem chave J cadastradas no sistema; 

- Usuário: também tem a sua chave J, porém apenas efetua consultas.

- Preposto: possui sua chave J e pode efetuar, além de consultas, movimentações financeiras.

Vale esclarecer que a chave J é individual e intransferível. Podem ser geradas, junto ao Banco do 
Brasil, quantas chaves J forem necessárias para cada cadastro.

Após obtenção da chave J, a EEx, EM ou UEx já pode começar a efetuar o preenchimento da 
prestação de contas. O preenchimento concomitante com a execução dos recursos não 
é obrigatório, porém, é indicado, tendo em vista que dilui o trabalho de prestação de contas, 
facilitando o cumprimento do prazo para prestar contas estabelecido pelo FNDE.

 

Para acessar o BB Gestão Ágil, é necessário estar logado no sítio eletrônico do Banco do Brasil.
Para efetuar login deve-se selecionar a opção “Setor Público”. 

3. Acessando o BB Gestão Ágil por meio do sítio eletrônico do Banco do Brasil



Agora sim, o usuário deverá utilizar a opção “Acesse sua Conta”. 

É necessário então inserir a Chave J e a senha e clicar na opção “Entrar”: 



Utilizando-se o menu lateral esquerdo, é possível acessar a ferramenta BB 
Gestão Ágil, conforme telas a seguir: 



Será disponibilizada a lista com todas as chaves J cadastradas para a EEx. EM ou 
UEx junto ao Banco do Brasil. Deve-se selecionar a chave de acesso do usuário 
para o qual se deseja conceder o acesso: 

Para conceder os perfis de acesso, deve-se utilizar a opção gerenciamento -> Autorizar Acessos, 
conforme telas a seguir: 

4. Concedendo acesso aos usuários 



Atenção! É necessário que o membro da EEx. EM ou UEx cadastrado como 
Administrador de Segurança forneça inclusive a si mesmo o acesso ao BB 
Gestão Ágil. 

Após a seleção da chave do usuário, pode-se conceder acesso a efetuar 
prestação de contas das contas da EEx. EM ou UEx: 

Após login no sítio eletrônico do Banco do Brasil, deve-se acessar no menu lateral 
esquerdo a opção Gestão Ágil -> Execução Financeira - Prestação de Contas: 

5. Efetuando a prestação de contas no Gestão Ágil 

5.1 Prestação de Contas de programas vigentes 



O sistema exibirá a relação de contas para as quais houve repasse de recursos 
do FNDE no exercício corrente, bem como contas que apesar de não terem 
recebido recursos, ainda contém saldos de exercícios anteriores: 

Selecionando-se uma das contas, é possível visualizar seu extrato com os 
lançamentos: 



Nesta tela, deve-se navegar pelos meses do extrato, a fim de prestar contas de 
todos os lançamentos. 

É possível visualizar nesta tela alguns alertas fornecidos pelo sistema: 

Para se efetuar a classificação do lançamento, deve-se clicar no ícone do alerta, 
indicado na tela a seguir. 

Em seguida, será possível visualizar as caixas de seleção da categoria e das 
subcategorias do lançamento: 

Indica lançamento pendente de prestação de contas. 

indica lançamento sem pendência de prestação de contas 



A categoria refere-se ao Programa ou Ação Integrada para o(a) qual efetuou-se a 
despesa: 

Atenção! Caso esteja prestando contas de um Programa Extinto, acesse o item 5.2 
deste Manual. 

A primeira subcategoria indica se a despesa é de Custeio ou Capital, conforme 
tela a seguir. 

A segunda subcategoria refere-se aos objetos/destinações previstos na Resolução 
de cada Programa/Ação Integrada. A lista de itens a ser exibida estará de acordo 
com as opções previamente selecionadas na Categoria e na primeira subcategoria. 
A seguir, as telas correspondentes a alguns dos Programas e Ações Integradas, à 
título de exemplo. 

PDDE Básico: 



Educação Conectada: 

Educação e Família: 



Compromisso Nacional Criança Alfabetizada – Cantinho da Leitura: 

PDDE Água: 

PDDE Campo: 



Atenção! Na segunda subcategoria, além dos itens previstos na Resolução do(a) Programa/
Ação Integrada, haverá mais quatro itens, a seguir descritos; 

Impostos repassados diretamente à Entidade Executora (retenção): este item será utilizado 
quando a Unidade Executora recolheu os impostos incidentes na Nota Fiscal diretamente ao 
ente federativo credor do tributo, qual seja, a Prefeitura Municipal ou o Estado, por meio de guia 
de arrecadação ou documento similar. Nesse caso, o pagamento dos impostos ocorreu sepa-
radamente ao dos bens ou serviços adquiridos; 

Estorno/devolução de recursos: item a ser utilizado para indicar a ocorrência de estorno de va-
lores ou a devolução de recursos diretamente à conta específica; 

Despesas não elegíveis/não elencadas na Resolução do Programa: esse item deve ser sele-
cionado caso a despesa sobre a qual se está prestando contas não foi efetuada em objetos/
destinações previstos na Resolução do Programa/Ação Integrada. 

Saldo executado nos objetivos do PDDE Básico – esse item deve ser selecionado em caso de 
despesa que tenha sido utilizada nos objetivos do PDDE Básico, por ser uma sobra da execu-
ção da ação Integrada ou por ser uma ação de proteção no ambiente escolar ou ainda por se 
enquadrar em um saldo da ação que não seja possível a execução nos objetivos da ação pelo 
qual foi repassado. 

Após a classificação do lançamento, é necessário clicar em Salvar e, em seguida, inserir o Do-
cumento de Despesa correspondente: 

Caso o documento de despesa seja uma Nota Fiscal Eletrônica, basta inserir a chave de acesso: 



Após inclusão da Nota Fiscal Eletrônica é possível consultar seus dados e os itens que constam 
dela: 

É possível consultar os itens da Nota acessando-se a opção correspondente: 

Caso tenha sido utilizado outro documento de despesa, basta selecionar esta opção e inserir 
manualmente os dados solicitados: 



Após a categorização do lançamento, o ícone exibido indicará que não há pendência de 
prestação de contas. Isso só ocorre caso a prestação de contas não tenha sido parcial, ou seja, 
caso o documento de despesa inserido tenha valor igual ou maior ao do lançamento. Clicando-
se na seta ao final no lançamento será possível visualizar o número e o valor do documento de 
despesa inserido. 

O BB Gestão Ágil disponibiliza ainda um campo para que sejam inseridas observações pertinentes 
ao lançamento efetuado. Basta clicar na caneta, efetuar as anotações necessárias e, após, clicar 
no ícone de disquete para salvar: 

Atenção! Somente a Unidade Executora tem acesso às próprias contas no BB Gestão Ágil, 
portanto, o lançamento não será visualizado pela EEx ou pelo FNDE. O propósito do campo é 
o registro de histórico ou detalhamento para o uso da própria entidade e sua gestão atual ou 
futura. 



Para prestar contas de programas extintos, deve-se acessar a conta específica no BB Gestão 

Ágil e selecionar, na categoria, a opção Programas Extintos. 

Para o PDDE Qualidade, estarão listados os seguintes programas/ações: Atleta na Escola; Ensino 

Médio Inovador; Emergencial; Mais alfabetização; Mais Cultura; Novo Ensino Médio; PDDE Sus-

tentável; PDE Escola e Tempo de Aprender. 

Para o PDDE Estrutura, estará listado o PDDE Acessibilidade. 

Para essas ações, o detalhamento será um pouco diferente. Na primeira subcategoria deve-se 

selecionar a ação e, na segunda subcategoria, a categoria econômica da despesa e o deta-

lhamento, que estarão em conjunto. Para os Programas extintos, há um nível menor de deta-

lhamento. Assim como para os demais Programas, deve-se acompanhar as categorizações 

divulgadas pelo FNDE.  

Pode-se observar, a seguir, uma tela de exemplo: 

Em seguida, selecionar Programa/Ação na primeira subcategoria. 

5.2 Prestação de contas de programas extintos 



Por fim, deve-se selecionar, na segunda subcategoria, a categoria econômica de despesas e o 
detalhamento disponível, conforme a seguir: 

Por fim, deve-se selecionar, na segunda subcategoria, a categoria econômica de despesas e o 
detalhamento disponível, conforme a seguir: 

Após categorização da despesa, inserir o documento de despesa, conforme detalhado ante-
riormente neste Manual. 



Conforme disposto na Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, bem como na Resolução nº 15, de 16 
de setembro de 2021, cabe à Entidade Executora receber e analisar as prestações de contas das 
UEx, representativas de suas escolas. 

O envio da prestação de contas ao FNDE continuará a ocorrer por meio do Demonstrativo Con-
solidado do SiGPC, a ser preenchido pela Entidade Executora após o recebimento e análise dos 
dados fornecidos pelas UEx de sua rede de ensino. 

A Resolução CD/FNDE nº 15/2021, em seu artigo 33, dispõe sobre a documentação a ser enviada 
pela UEx à EEx a título de prestação de contas, estabelecendo o prazo de 30/04 do exercício 
subsequente para o envio (art. 32). Assim, presume-se que esses dados já estejam em poder 
da EEx. 

Para emissão do parecer acerca da prestação de contas do exercício de 2023 e 2024, a EEx fará 
uso da documentação enviada, fundamentada na Resolução nº 15/2021. 

6.Envio da prestação de contas das UEx ao FNDE 



A Categorização das despesas baseou-se nos objetos previstos na Resolução nº 15, de 16 de 

setembro de 2021 e nas Resoluções específicas das ações Integradas. 

As Portarias por meio das quais foram definidas as categorias para a classificação dos lança-

mentos no BB Gestão Ágil podem ser consultadas na página do FNDE, por meio do endereço 

eletrônico https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/pro-

gramas/pdde/media-pdde/area-para-gestores/bb-gestao-agil. 

7.Categorização das Despesas 


